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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

 PROCESSO N°. 19408/2024/SEPF
 ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO Nº 605-SEPF/
SA/2024
 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E 
VETORES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ECONOMIA, PLANEJAMENTO E FINANÇAS – 
SEPF, DESMEMBRAMENTO DO PROCESSO Nº 007401/2023/
SMPE.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº 151/2023 – Regis-
tro de Preços
 Valor: O valor total do presente contrato é de 
1.728,00 (mil e setecentos e vinte e oito reais). 
 Dotação Orçamentaria: As despesas com a exe-
cução do presente contrato ocorrerão à conta da Uni-
dade Orçamentária: 021101, Funcional Programática: 
04.122.0051.2191, Categoria Econômica: 3.3.90.39.00, Fon-
tes de Recursos: Recurso Próprio.
 Contratante: Município de Boa Vista.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças.
 Contratada: ESGOTEC SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
LTDA, CNPJ sob nº 07.402.200/0001-10.
 Assinam: Márcio Vinícius de Souza Almeida – Secre-
tário Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, pelo 
Contratante o Sr.  Jorge David Ramirez Scott, Vice-Presiden-
te da Contratada. 
 Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 (doze) meses, contados a partir do dia 02 de julho de 
2024.  
 Data da Assinatura: 02 de julho de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, Planejamento e Finança

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES 

 Processo nº 22638/2021
 Autuado: RABELO E BEZERRA LTDA-ME.

DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

 I- RELATÓRIO

 Trata-se o presente processo administrativo de Auto 
de Infração de Multa nº 003890 - E, devidamente preenchi-
do pelos inspetores ambientais do Município, com incurso 
no art. 3º, incisos II e VII, art. 66, caput, e art. 80, caput, do 
Decreto Federal nº 6514/08.

 O autuado foi multado, no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais), de acordo com o AI supra e o Parecer Técnico n° 
2791/2021, o qual constatou o funcionamento de atividade 
de comércio varejista de hortifrutigranjeiros, sem a devida 
autorização de operação. A infração ocorreu na Rua Rocha 
Leal, nº 766, Bairro Centro, Boa Vista-RR. 

 Foi embargada toda e qualquer atividade de co-
mércio varejista de hortifrutigranjeiros, conforme Termo de 
Embargo nº 006388 - E.

 Autuado no dia 12 de novembro de 2021, às 
08h53min., o mesmo NÃO APRESENTOU DEFESA ADMINIS-
TRATIVA.

 Sem apresentação de alegações fi nais.

 Feito remetido a julgamento.

 O Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social, 
atendendo ao item 10.1 do Edital de Processo Seletivo Sim-
plifi cado nº. 001/2023/SEMGES/PMBV, torna público a des-
classifi cação conforme quadro abaixo, e convoca o (a) rema-
nescente do Cadastro de Reserva, visando suprir as vagas 
ofertadas no Instrumento Convocatório.

Candidato (a) desclassifi cado (a) Pelo não comparecimento do candidato (a).

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 ELivânia Lima da Silva ###.###.162-20 Cadastrador Administrativo Família que Acolhe

 Atenciosamente,

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO Nº. 001/2023/SEMGES/PMBV

 O (A) candidato (a) convocado (a) por este instru-
mento dispõe de 24 (vinte e quatro) horas, após a publica-
ção deste resultado, para se apresentar na sede da Secreta-
ria Municipal de Gestão Social - SEMGES, situada à Avenida 
Major William, nº. 1687, Bairro - Centro, para a entrega 
da documentação abaixo descrita, em horário comercial, de 
modo que o não comparecimento no prazo estipulado im-
plicará na tácita desistência do (a) candidato (a):

 • 1 (uma) fotos 3x4;
 • E-mail pessoal
 • Cópia da Cédula de Identidade e CPF;
 • Cópia do Título Eleitoral e Certidão de Quitação 
(Site: www.tre-rr.jus.br);
 • Cópia do Cadastro do PIS/PASEP;
 • Cópia da Carteira Profi ssional;
 • Cópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa 
de Incorporação, se do sexo masculino;
 • Cópia do Comprovante de Residência Atual;
 • Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
 • Cópia do Certifi cador de Escolaridade e Histórico 
Escolar, em conformidade com o cargo; 
 • Cópia do Comprovante de Conta-Corrente no Ban-
co do Brasil (pessoa física);
 • Declaração de Bens;
 • Declaração de Acumulo de Cargo Publico;
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Es-
tadual                                                 (https://certidao.tjrr.jus.
br/certidoes/pages/certidoes-negativa
 • Certidão Negativa Cíveis e Criminais da Justiça Fe-
deral                                  (www2.trf1.jus.br/)
 • Comprovante de Qualifi cação cadastral e-social 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi -
caçao/qualiticar.xhtml)
 • Cópia do Registro do Conselho de Classe e Com-
provante de Quitação no Respectivo Conselho (para cargos 
específi cos, conforme Edital).

 Dependentes:

 • Cópia da Certidão de Nascimento e CPF dos De-
pendentes até 14 (quatorze) anos; 
 • Cópia da Carteira de Vacinação dos dependentes 
até 14 (quatorze) anos;
 • Comprovante ou Protocolo de matrícula para fi -
lhos de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos; em caso de fi lhos de 
0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses, apresentar De-
claração de Matrícula em creche ou pré-escola, se não tiver, 
basta declarar a Não Matrícula

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A) DO CADASTRO DE RESERVA

ORD NOME CPF CARGO ESPECIALIDADE ÁREA DE ATUAÇÃO

01 Leidilane Pereira da Silva ###.###.562-53 Cadastrador Administrativo Família que Acolhe

 Atenciosamente,                                                                   

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social


